
 
 

 
 
 
 

  
 
 PORTARIA Nº 38.142/2012 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1º- Designar os servidores desta Municipalidade, abaixo nominados, para 

comporem Comissão a fim de analisar e estabelecer métodos, fluxos e rotinas 
da descentralização da Perícia Médica da SMGP/DSO para o  FPMA. 

 
MARIA ISABEL RICARDO – Presidente 
RAMON CAVALCANTI CESCHIM – Membro 
LIANE JUDITE MURARO – Membro 
MARCOS TULESKI – Membro 
 

Art. 2º - Fica estabelecido que o secretário será designado dentre os membros da 
 Comissão. 

 
Art. 3º- A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Araucária, 31 de agosto de 2012. 

 
 
 

ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

RHUANITA GRACIELA DROZD 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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